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ANULA E TRANSFERE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS. 

 
 
O povo de Divinópolis, por seus representantes legais, decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
 
 
$UW���� Ficam anuladas as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 1971: 
 
 
3111.11.02 - Vencimentos ...................................................................Cr$3.700,00 
3111.11.11 - Abono De Fam.E Outras Vantagens ............................... Cr$1.230,00 
4110.12.02 - Const. De predios Diversos .......................................... Cr$35.000,00 
4120.12.02 - Planos e Plantas Diversas ..............................................Cr$10.000,00 
3111.21.02 - Vencimentos ................................................................ Cr$12.000,00 
3111.21.06 - Qüinqüênios ....................................................................Cr$2.000,00 
4131.21.00 - Aparelhagem Engenharia ................................................Cr$1.400,00 
4140.21.02 - Moveis E Utensílios ...........................................................Cr$100,00 
4140.22.02 - Moveis E utensílios ............................................................Cr$500,00 
3111.23.04 - Salários ...........................................................................Cr$7.000,00 
3120.23.01 - Combustíveis E Lubrificantes .............................................Cr$500,00 
3111.24.02 - Vencimentos ...................................................................Cr$2.500,00 
4140.24.01 - Maq. P/ Escritório ...........................................................Cr$1.000,00 
4110.25.08 - Const. De Prédios Diversos .............................................Cr$1.000,00 
4140.25.04 - Equipamentos E Acessórios ...............................................Cr$500,00 
3111.26.02 - Vencimentos ...................................................................Cr$2.500,00 
3111.26.07 - Gratificação De Chefia .......................................................Cr$450,00 
3111.26.09 - Serviços Extraordinários .................................................Cr$1.000,00 
4140.31.02 - Moveis E utensílios ............................................................Cr$500,00 
3111.33.2.04 - Salários ........................................................................Cr$3.211,00 
3111.33.2.02 - Vencimentos ................................................................Cr$7.500,00 
4140.33.2.01 - Maquinas De Escritório.................................................Cr$1.000,00 
4140.34.02 - Moveis E utensílios ............................................................Cr$200,00 
3111.42.03 - Contratos C.L.T. ...........................................................Cr$40.000,00 
3130.42.04 - Conserv. Eq. Inst. ............................................................Cr$4.000,00 
3130.43.2.06 - Desp. Com Forca E Luz .............................................. Cr$1.300,00 
4110.43.2.11 - Const. Praças, Parques e Jardins ................................ Cr$18.130,00 
4110.43.4.09 - Const. Ampl. Cemitério ............................................... Cr$1.000,00 
4110.44.2.06 - Ampl. Melhoramento Iluminação Publ. ........................Cr$8.000,00 
3230.45.3.01 - Seguro Acidente Trabalho (Inps) ................................Cr$15.000,00 
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$UW�� �� Fica transferido o montante da anulação da dotação do art. 1º para as 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
3120.11.05 - Material de Escritório ......................................................Cr$1.200,00 
3120.11.11 - Materiais Diversos ............................................................ Cr$500,00 
3140.11.12 - Recepções E Hospedagens ................................................ Cr$600,00 
4140.11.02 - Moveis E utensílios ........................................................ Cr$2.000,00 
3120.12.05 - Material Escrit. Tiro Guerra ........................................... Cr$1.000,00 
3140.12.00 - Assinatura Jornais E Revistas ............................................ Cr$500,00 
3140.12.03 - Despesas Judiciais E Cart. .............................................Cr$12.000,00 
3140.12.04 - Despesas Miúdas De Pronto Pag. ....................................Cr$1.000,00 
3140.12.09 - Comemorações Cívicas ................................................ Cr$12.000,00 
3140.12.11 - Despesas Imprevistas ................................................... Cr$30.000,00 
3140.12.12 - recepções E Hospedagens ............................................... Cr$6.500,00 
4140.12.01 - Maquinas De escritório ..................................................... Cr$800,00 
4140.12.02 - Moveis E utensílios ........................................................ Cr$5.000,00 
3111.21.10 - Diárias ........................................................................... Cr$1.000,00 
3120.21.03 - Material De Conserv. E Manut. .......................................Cr$1.000,00 
3120.21.05 - Material escritório .......................................................... Cr$4.200,00 
3140.21.00 - Despesas Imprevistas ..................................................... Cr$2.000,00 
3111.31.11 - Abono De Fam. E Outras Vantagens ................................. Cr$400,00 
3120.23.07 - Pecas E Acessórios ............................................................ Cr$600,00 
3111.24.07 - Gratificação De Chefia ................................................... Cr$2.800,00 
3120.24.03 - Material Conserv. E Manutenção ................................... Cr$2.000,00 
3130.24.02 - Conserv. Maq. Veículos E Acess. .......................................Cr$500,00 
4140.32.01 - Maq. P/ escritório ........................................................... Cr$2.687,00 
3120.33.1.05 - Mat. De escritório ........................................................ Cr$3.000,00 
3140.33.1.01 - Maq. P/ escritório ........................................................ Cr$3.900,00 
3130.33.2.02 - Conserv. Maq. veículos e Acess. .....................................Cr$500,00 
3120.42.07 - Pecas De acessórios ........................................................ Cr$2.000,00 
3130.42.02 - Conserv. Maq. veículos e acessórios ............................. Cr$10.000,00 
3130.42.09 - Transportes .................................................................. Cr$10.000,00 
3120.43.1.01 - combustíveis E Lubrificantes...................................... Cr$12.000,00 
3120.44.1.01 - combustíveis E Lubrificantes ..................................... Cr$15.000,00 
3120.44.1.07 - Pecas E acessórios ..................................................... Cr$14.530,00 
3130.45.2.06 - Despesas C/ Forca E Luz ..............................................Cr$9.600,00 
3120.44.2.03 - Material De Conserv. E Manut. ....................................Cr$2.304,00 
3220.45.3.11 - Associação Brasileira Dos Municípios ............................ Cr$100,00 
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3130.44.2.09 - Transporte ......................................................................... 6.000,00 
3120.45.2.03 - Mat. Conserv. E Manut. .................................................... 1.500,00 
3140.45.2.07 - Locação De Imóveis .......................................................... 1.500,00 
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$UW���� Revogam-se as disposições em contrário entrando esta lei em vigor na data 

de sua publicação. 
 



Prefeitura Municipal de Divinópolis, 08 de setembro de 1971. 
 
 
Assina: Sebastião Gomes Guimarães - Prefeito Municipal 
 
 
Publicação: Jornal Diário do Oeste - n.1707 de 16/09/1971 


